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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a competência

atribuída a este órgão pela Lei n° 3.809/2017, e, art. 31 do Regimento Interno desta

Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:
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I-DO RELATÓRIO

o Chefe do Poder Executivo Municipal propõe Projeto de Lei

Complementar sob n", 016/2019, protocolizado sob o n", 474/2019, exposto em 02

(dois) artigos, que "Altera dispositivo da Lei Complementar n? 19, de 29 de novembro

de 2010, que dispõe sobre o Código Tributário do Município de Campo Mourão, e dá

outras providências.".

o Projeto de Lei Complementar em comento foi protocolizado

em 15 de março de 2019, sendo dado conhecimento ao Soberano Plenário em

25/03/2019 na 5a Sessão Ordinária.

Aludido Projeto de Lei faz-se acompanhar de Mensagem

Justificativa, conforme preceito regimental.

Foi solicitada a tramitação em regime de urgência.

É a síntese do essencial.

II-DO MÉRITO

Alega o Autor em sua Mensagem Justificativa que o presente

Projeto de Lei Complementar possui como escopo, atendendo ao Departamento de

Dívida Ativa da Procuradoria Geral, "dar início aos procedimentos para protesto

extrajudicial de Certidão de Divida Ativa, solicitou a alteração do inciso I do § 1° do
artigo 14 do Código Tributário Municipal, com redação dada pela Lei Complementar

n° 48, de 15 de dezembro de 2017 (Protocolo n? 437212019).".
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Ainda segundo o predito Prefeito Municipal a iniciativa

também "gerará economia ao erário, porque diminuirá o volume de ações de execução

fiscal que precisão ser ajuizadas. De igual modo, implicará em menos ônus aos

contribuintes, porque não havendo execução deixarão de pagar custas processuais e

honorários advocatícios".

Em análise, salvo melhor juízo, certifica-se não haver óbice à

tramitação do Projeto de Lei Complementar em tela, pois não se afigura qualquer

inconstitucionalidade, ilegalidade, ou desrespeito aos preceitos regimentais desta Casa

de Leis.

No tocante ao regime de urgência, saliente-se o prazo de

apreciação - 30 dias de seu recebimento -, bem como o procedimento previsto no

artigo 162, inciso I, e §1~ incisos I a IV do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Quanto ao tramite, referido Projeto de Lei Complementar deve

ser enviado para análise das Comissões Permanentes de Legislação e Redação

(artigo 39, inciso L do Regimento Interno), Finanças e Orçamentos (artigo 40,

inciso I, alíneas "a ", "c ", e "/" do Regimento Interno), e Méritos Temáticos (artigo

41, inciso L alíneas "c" e "o" do Regimento Interno).

Cumpre ressaltar que o quórum para a aprovação do referido

Projeto de Lei é de maioria absoluta, com amparo no artigo 20, § 2~ inciso IIL

alínea "a" do Regimento Interno desta Casa de Leis.
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III - DA CONCLUSÃO

EX POSITIS, esta Diretoria Jurídica se manifesta

favoravelmente à tramitação do aludido Projeto de Lei Complementar n° 16/2019.

É o parecer, sub censura. Ressalvada, todavia, a análise de

mérito dos Nobres Edis.

Campo Mourão, 26 de março de 2019.

~ u:»:
Ulisse's Lima Takarada

Procurador Jurídico
OAB/PR 59.148

Doe. Anexo. Projeto de Lei Complementar n" 16/2019.


